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DECRETO Nº 320, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

ESTABELECE O PLANO DE ADEQUAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE FRUTA DE LEITE, ESTADO DE MINAS 

GERAIS PARA ATENDER O PADRÃO MÍNIMO DE 

QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC, EM CUMPRIMENTO 

AO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 18, DO DECRETO 

FEDERAL Nº 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e as prerrogativas que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, em especial o artigo 85, e demais dispositivos legais, e 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de 

qualidade do Sistema único e Integrado de Execução Orçamentária - Siafic 

estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.540, de 05 de novembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o Siafic deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder 

Executivo, a quem cabe a responsabilidade pela contratação ou 

desenvolvimento e pela manutenção e atualização desse sistema, bem como 

a definição das regras contábeis e das políticas de acesso e segurança da 

informação aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo com 

ou sem rateio de despesas, resguardada a autonomia; 

CONSIDERANO a determinação disposta no art. 18 do Decreto Federal nº 

10.540/2020, 

D  E  C  R  E  T  A: 

Art. 1º. Fica estabelecido no âmbito do Município de Fruta de 

Leite, Estado de Minas Gerais o Plano de Adequação, constante do anexo 

único, parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido 

pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.  

http://www.frutadeleite.mg.gov.br/
mailto:prefeitura@frutadeleite.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTA DE LEITE 
CEP 39558-000 – Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.483/0001-48 
Avenida Montes Claros, 900 – Centro – (38) 3841-9101 / 9102 / 9104 

www.frutadeleite.mg.gov.br – prefeitura@frutadeleite.mg.gov.br  

 

Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da 

informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a 

responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada 

pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da 

Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 

Especiais, resguardada a autonomia.  

§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, 

mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio de 

transmissão de dados.  

§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos 

relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, 

além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo.  

Art. 3°. Para fins de desenvolvimento das ações estipuladas no 

Plano de Ação constante do Anexo único deste decreto será instituída uma 

comissão de estudos e avaliação do padrão mínimo de qualidade do Siafic, 

nos termos do Decreto Federal n° 10.540/2020, que deverá ser composta pelos 

seguintes membros: 

I - Secretaria Municipal da Fazenda; 

II - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador da Prefeitura; 

III - 01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da 

Informação; 

IV - 01 (um) servidor municipal dos Assuntos Jurídicos; 

V - 01 (um) servidor municipal do Departamento de Licitações e 

Contratos; 

VI - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador da Câmara 

Municipal; 

IV - 01 (um) servidor da Câmara Municipal.   
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§ 1°. Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo 

serão nomeados por portaria no prazo que dispõe o Plano de Ação de que 

trata o Anexo único do art. 1° deste decreto. 

§ 2°. O Secretário Municipal da Fazenda deverá presidir o 

desenvolvimento e estabelecer procedimentos dos trabalhos com vistas ao 

cumprimento do prazo estipulado no cronograma do Plano de Ação constante 

do Anexo único do art. 1° deste Decreto.   

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 

1º de janeiro de 2023, em cumprimento ao art. 18 do Decreto Federal nº 

10.540/20200. 

 

Fruta de Leite(MG),  28 de março de 2022 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 28/03/2022 
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